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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

 

Unidade Requisitante  
Fundo Municipal de Saúde, 11.204.812/0001-75 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
Cirlea Martins de Oliveira Damasceno. 

  

 

Problema Resumido 
Falta de medicamentos e correlatos para atender às necessidades da população. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins enfrenta um problema crítico de falta de medicamentos 
e correlatos, afetando diretamente a capacidade de atendimento da rede pública de saúde. Essa 
situação compromete o acesso da população aos tratamentos necessários, prejudicando a saúde e o 
bem-estar dos cidadãos. A ausência de medicamentos essenciais pode levar a um agravamento das 
condições de saúde, aumento da demanda por serviços de emergência e hospitalização, e, em casos 
extremos, ao risco de vida dos pacientes. 
 
Os principais envolvidos são os cidadãos que dependem do sistema público de saúde, os profissionais 
de saúde que enfrentam dificuldades para prestar um atendimento adequado, e a administração 
pública, responsável por garantir a disponibilidade dos insumos necessários. A percepção do problema 
é de urgência e necessidade imediata de solução, uma vez que a continuidade dessa situação pode 
levar a um aumento significativo de custos para o sistema de saúde e a insatisfação da população com 
os serviços prestados. 
 
A solução desse problema é de interesse público, pois visa garantir o direito fundamental à saúde, 
melhorar a qualidade do atendimento e aumentar a eficiência dos serviços prestados. Espera-se, com 
a resolução deste problema, a redução do tempo de espera para a obtenção de medicamentos, a 
diminuição de internações desnecessárias e a melhoria geral da saúde pública no município. Além 
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disso, a contratação planejada e eficiente pode resultar em economia de recursos públicos, ao evitar 
compras emergenciais e não planejadas, que geralmente são mais onerosas. 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A definição clara e precisa dos requisitos é essencial para garantir que a contratação atenda às 
necessidades da população de Buriti do Tocantins, assegurando a disponibilidade de medicamentos de 
forma eficaz e eficiente. 
 
- Diversidade de Medicamentos: A solução contratada deve incluir um catálogo abrangente que 
contemple medicamentos essenciais, conforme a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
(RENAME), e outros necessários para atender às demandas específicas da população local. 
 
- Padrões de Qualidade: Todos os medicamentos fornecidos devem estar em conformidade com as 
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), garantindo segurança e eficácia. 
 
- Prazo de Validade: Os medicamentos entregues devem possuir prazos de validade compatíveis com 
o tempo de consumo previsto, evitando desperdícios e riscos à saúde. 
 
- Entrega e Logística: A empresa contratada deve assegurar a entrega dos medicamentos em locais e 
horários definidos pela Prefeitura, com transporte adequado para manter a integridade dos produtos. 
 
- Capacidade de Reposição: A contratada deve ter capacidade para repor medicamentos em caso de 
aumento inesperado na demanda, garantindo o abastecimento contínuo da Farmácia Básica. 
 
- Relatórios de Controle: A empresa deve fornecer relatórios periódicos sobre o fornecimento e 
consumo dos medicamentos, permitindo o monitoramento e planejamento eficazes pela Prefeitura. 
 
- Suporte Técnico: Deve ser oferecido suporte técnico para esclarecimentos sobre os medicamentos 
fornecidos, incluindo informações sobre uso, contraindicações e interações medicamentosas. 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos 
 
Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica do Município de Buriti do Tocantins. O objetivo é 
garantir o fornecimento contínuo de medicamentos conforme a demanda da rede pública de saúde. 
 
Vantagens: 
- Flexibilidade na aquisição conforme a demanda real, evitando estoques excessivos. 
- Possibilidade de negociação de preços mais competitivos devido à previsão de compras em maior 
escala. 
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- Redução de custos administrativos com processos licitatórios frequentes. 
- Garantia de fornecimento contínuo, melhorando o atendimento à população. 
 
Desvantagens: 
- Dependência de fornecedores para cumprimento dos prazos de entrega. 
- Risco de variação de preços ao longo do período de vigência do registro. 
- Possibilidade de desabastecimento caso o fornecedor não cumpra o contrato. 
- Necessidade de gestão eficiente para monitorar prazos e quantidades. 
 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A escolha do registro de preços para a aquisição de medicamentos destinados à Farmácia Básica do 
Município de Buriti do Tocantins apresenta-se como uma solução técnica robusta e eficiente. O 
desempenho esperado desta abordagem é garantir a disponibilidade contínua de medicamentos, 
assegurando que as necessidades da população sejam atendidas de forma ágil e eficaz. A 
compatibilidade com a infraestrutura existente é garantida, pois a rede pública de saúde já possui 
sistemas e processos estabelecidos para a distribuição e controle de medicamentos, facilitando a 
implementação sem a necessidade de grandes adaptações. 
 
A facilidade de implementação do registro de preços é um ponto crucial, pois permite que a 
administração pública realize aquisições de forma mais ágil e planejada, conforme as necessidades 
surgem, sem a necessidade de múltiplos processos licitatórios. Além disso, a solução é escalável, 
permitindo ajustes nos quantitativos conforme a demanda cresce, o que é essencial para acompanhar 
o aumento populacional ou eventuais surtos de doenças. 
 
Do ponto de vista operacional, a manutenção e suporte são assegurados por meio de contratos com 
fornecedores que já possuem experiência no fornecimento de medicamentos para o setor público. A 
confiabilidade e continuidade do fornecimento são garantidas por meio de cláusulas contratuais que 
exigem prazos de entrega e qualidade dos produtos, minimizando riscos de desabastecimento. A 
adaptabilidade da solução ao contexto local é evidente, pois considera as especificidades regionais, 
como logística e necessidades de saúde da população. 
 
Economicamente, o registro de preços oferece um excelente custo-benefício. A possibilidade de 
negociar preços com base em volumes estimados permite obter condições mais vantajosas do que 
aquisições pontuais. O retorno sobre o investimento é percebido na forma de economia de escala e na 
redução de custos administrativos, uma vez que diminui a necessidade de processos licitatórios 
frequentes. Além disso, a eficiência administrativa é aumentada, liberando recursos humanos para 
outras atividades essenciais. 
 
A solução contribui significativamente para o interesse público, garantindo que a população tenha 
acesso contínuo e adequado a medicamentos essenciais, o que é fundamental para a saúde pública. 
Esta alternativa se mostra mais adequada em relação a outras opções, como compras emergenciais ou 
contratos diretos, que geralmente apresentam custos mais elevados e menor previsibilidade. O 
registro de preços, portanto, não só atende de forma mais eficiente e eficaz o interesse público, mas 
também se alinha com as melhores práticas de gestão pública, promovendo transparência e 
responsabilidade fiscal. 
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 QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 ISORDIL 5MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,47 R$ 
4.700,00 

2 ACERATUM 100MG/ML Frascos 500,00 R$ 18,53 R$ 
9.265,00 

3 ACETATO DE BETAMETASONA+FOSFATO DE DISSÓDICO DE 
BETAMETASONA 3MG/ML+3MG/ML Ampolas 1.000,00 R$ 24,75 R$ 

24.750,00 

4 ACETATO DE HIDROCORTISONA 10MG/G (1%) CREME Tubos 1.000,00 R$ 11,75 R$ 
11.750,00 

5 ACETILCISTÉINA 20MG/ML Frascos 2.000,00 R$ 20,22 R$ 
40.440,00 

6 ACICLOVIR 200MG Comprimidos 5.000,00 R$ 0,68 R$ 
3.400,00 

7 ACICLOVIR 50MG/G 5% CREME Tubos 1.000,00 R$ 11,53 R$ 
11.530,00 

8 ÁCIDO ACETILSALICITICO 100MG Comprimidos 26.000,00 R$ 0,22 R$ 
5.720,00 

9 ÁCIDO FÓLICO 5MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,29 R$ 
5.800,00 

10 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG Comprimidos 10.000,00 R$ 3,36 R$ 
33.600,00 

11 ALBENDAZOL 400MG Comprimidos 15.000,00 R$ 2,78 R$ 
41.700,00 

12 ALEDRONATO DE SÓDIO 70MG Comprimidos 1.000,00 R$ 2,08 R$ 
2.080,00 

13 ALOGLIPTINA+CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5+850MG Comprimidos 5.000,00 R$ 2,56 R$ 
12.800,00 

14 AMOXICILINA 500MG Comprimidos 30.000,00 R$ 1,09 R$ 
32.700,00 

15 AMOXICILINA 50MG/ML Frascos 2.000,00 R$ 30,55 R$ 
61.100,00 

16 AMOXICILINA+CLAVULANATO 500MG+125MG Comprimidos 15.000,00 R$ 3,15 R$ 
47.250,00 

17 AMOXICILINA+CLAVULANATO 50MG/ML+12,5MG/ML Frascos 2.000,00 R$ 32,02 R$ 
64.040,00 

18 AMPICILINA 500MG Comprimidos 10.000,00 R$ 1,30 R$ 
13.000,00 

19 ANLODIPINO 10MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,25 R$ 
5.000,00 

20 ANLODIPINO 5MG Comprimidos 15.000,00 R$ 0,16 R$ 
2.400,00 

21 ATENOLOL 100MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,43 R$ 
4.300,00 

22 ATENOLOL 25MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,26 R$ 
5.200,00 

23 ATENOLOL 50MG Comprimidos 30.000,00 R$ 0,20 R$ 
6.000,00 

24 ATORVASTATINA 20MG Comprimidos 5.000,00 R$ 0,49 R$ 
2.450,00 

25 AZITROMICINA 200MG/ML Frascos 2.000,00 R$ 28,25 R$ 
56.500,00 
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26 AZITROMICINA 500MG Comprimidos 15.000,00 R$ 2,83 R$ 
42.450,00 

27 BACLOFENO 10MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,52 R$ 
5.200,00 

28 BROMOPRIDA 4mg/ml gotas Frascos 5.000,00 R$ 7,22 R$ 
36.100,00 

29 BUDESONIDA 32MCG INALAÇÃO Frascos 1.000,00 R$ 27,61 R$ 
27.610,00 

30 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG+250MG Comprimidos 10.000,00 R$ 1,12 R$ 
11.200,00 

31 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
6.67MG/ML+333.4MG/ML Frascos 1.000,00 R$ 20,26 R$ 

20.260,00 

32 CAPTOPRIL 25MG Comprimidos 60.000,00 R$ 0,20 R$ 
12.000,00 

33 CARBONATO DE CALCIO 1.250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE 
CÁLCIO ELEMENTAR) Comprimidos 20.000,00 R$ 0,59 R$ 

11.800,00 

34 CARVERDILOL  6.25MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,44 R$ 
4.400,00 

35 CARVERDILOL 12,5MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,52 R$ 
5.200,00 

36 CEFALEXINA 250MG/ML  Frascos 1.000,00 R$ 30,46 R$ 
30.460,00 

37 CEFALEXINA 500MG Comprimidos 20.000,00 R$ 1,77 R$ 
35.400,00 

38 CETOCONAZOL 200MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,88 R$ 
8.800,00 

39 CETOCONAZOL 20MG/G CREME Bisnagas 1.000,00 R$ 9,22 R$ 
9.220,00 

40 CETOCONAZOL SHAMPU 20MG/ML 2% Frascos 1.000,00 R$ 23,21 R$ 
23.210,00 

41 CETOPROFENO 150MG Comprimidos 20.000,00 R$ 1,78 R$ 
35.600,00 

42 CICLO OVULAR 150MG/ML+10MG/ML INJETAVEL Ampolas 1.000,00 R$ 10,99 R$ 
10.990,00 

43 CICLOBENZAPRINA 10MG Comprimidos 30.000,00 R$ 0,54 R$ 
16.200,00 

44 CIMETIDINA 200MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,76 R$ 
7.600,00 

45 CINARIZINA 25MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,63 R$ 
6.300,00 

46 CIPROFLOXACINO 500MG Comprimidos 20.000,00 R$ 1,13 R$ 
22.600,00 

47 CLINDAMICINA 300MG Comprimidos 5.000,00 R$ 1,65 R$ 
8.250,00 

48 COBAPETIT XAROPE Frascos 1.000,00 R$ 18,47 R$ 
18.470,00 

49 COMPLEXO B COMP Comprimidos 15.000,00 R$ 0,59 R$ 
8.850,00 

50 COMPLEXO B SUSPENSAO Frascos 5.000,00 R$ 6,29 R$ 
31.450,00 

51 DAPAGLIFLOZINA 10MG Comprimidos 10.000,00 R$ 4,74 R$ 
47.400,00 

52 DESLORATADINA 0,5MG/ML Frascos 2.000,00 R$ 20,68 R$ 
41.360,00 

53 DEXAMETASONA 4MG Comprimidos 5.000,00 R$ 0,53 R$ 
2.650,00 

54 DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR Frascos 2.000,00 R$ 10,26 R$ 
20.520,00 

55 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML  Frascos 2.000,00 R$ 7,89 R$ 
15.780,00 
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56 DEXCLORFENIRAMINA 2MG Comprimidos 5.000,00 R$ 0,52 R$ 
2.600,00 

57 DIGOXINA 0,25MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,46 R$ 
4.600,00 

58 DIPIRONA 500MG Comprimidos 40.000,00 R$ 0,40 R$ 
16.000,00 

59 DIPIRONA 500MG/MLGOTAS Frascos 12.000,00 R$ 4,17 R$ 
50.040,00 

60 DOMPERIDONA 10MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,51 R$ 
5.100,00 

61 DOXICICLINA 100MG Comprimidos 10.000,00 R$ 1,81 R$ 
18.100,00 

62 ENALAPRIL 10MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,23 R$ 
4.600,00 

63 ENALAPRIL 20MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,31 R$ 
6.200,00 

64 ESPIRONOLACTONA 50MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,58 R$ 
5.800,00 

65 FINASTERIDA 5MG Comprimidos 3.000,00 R$ 0,48 R$ 
1.440,00 

66 FUROSEMIDA 40MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,39 R$ 
7.800,00 

67 GLIBENCLAMIDA 5MG Comprimidos 120.000,0
0 R$ 0,10 R$ 

12.000,00 

68 GLICEROL 81MG SUPOSITORIO Unidades 500,00 R$ 2,34 R$ 
1.170,00 

69 GLICLAZIDA 30MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,76 R$ 
7.600,00 

70 GLICLAZIDA 60MG Comprimidos 10.000,00 R$ 1,58 R$ 
15.800,00 

71 HEMIFURAMARATO DE BISOPROLOL 1,25MG Comprimidos 2.000,00 R$ 0,99 R$ 
1.980,00 

72 HEMIFURAMARATO DE BISOPROLOL 2,5MG Comprimidos 10.000,00 R$ 1,60 R$ 
16.000,00 

73 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG Comprimidos 70.000,00 R$ 0,12 R$ 
8.400,00 

74 IBUPROFENO 600MG Comprimidos 30.000,00 R$ 0,44 R$ 
13.200,00 

75 IVERMECTINA 6MG Comprimidos 12.000,00 R$ 1,94 R$ 
23.280,00 

76 LEVOFLOXACINO  750MG Comprimidos 7.000,00 R$ 8,76 R$ 
61.320,00 

77 LEVOTIROXINA SÓDICA 125MG Comprimidos 5.000,00 R$ 0,59 R$ 
2.950,00 

78 LORATADINA 10MG Comprimidos 5.000,00 R$ 0,33 R$ 
1.650,00 

79 LORATADINA 1MG/ML Frascos 2.000,00 R$ 14,67 R$ 
29.340,00 

80 LOSARTANA POTASSICA 100MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,90 R$ 
9.000,00 

81 LOSARTANA POTASSICA 50MG Comprimidos 150.000,0
0 R$ 0,16 R$ 

24.000,00 

82 MEBENDAZOL 100MG Comprimidos 10.000,00 R$ 1,14 R$ 
11.400,00 

83 MEBENDAZOL 20MG/ML Frascos 5.000,00 R$ 8,28 R$ 
41.400,00 

84 MESILATO DE DOXAZOSINA 4MG Comprimidos 3.000,00 R$ 1,19 R$ 
3.570,00 

85 METFORMINA 500MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,27 R$ 
2.700,00 
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86 METOCLOPRAMIDA 10MG Comprimidos 5.000,00 R$ 0,41 R$ 
2.050,00 

87 METRONIDAZOL 250MG Comprimidos 25.000,00 R$ 0,66 R$ 
16.500,00 

88 NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+250UI/G Bisnagas 3.000,00 R$ 10,72 R$ 
32.160,00 

89 NIFEDIPINO 10MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,57 R$ 
11.400,00 

90 NIFEDIPINO 20MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,84 R$ 
16.800,00 

91 NIMESULIDA 100MG Comprimidos 2.500,00 R$ 0,45 R$ 
1.125,00 

92 NISTATINA +OXIDO DE ZINCO 1000UI/G+200MG/G Bisnagas 3.000,00 R$ 21,35 R$ 
64.050,00 

93 NISTATINA 100.000 UI/ML ORAL Frascos 1.000,00 R$ 12,64 R$ 
12.640,00 

94 NORIPURUM 100MG Comprimidos 2.000,00 R$ 2,17 R$ 
4.340,00 

95 OMEPRAZOL 20MG Comprimidos 15.000,00 R$ 0,26 R$ 
3.900,00 

96 OMEPRAZOL 40MG Comprimidos 15.000,00 R$ 0,91 R$ 
13.650,00 

97 PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS Frascos 10.000,00 R$ 3,79 R$ 
37.900,00 

98 PARACETAMOL 500MG Comprimidos 35.000,00 R$ 0,36 R$ 
12.600,00 

99 PARACETAMOL 750MG Comprimidos 40.000,00 R$ 0,70 R$ 
28.000,00 

100 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG PÓ Sachês 1.000,00 R$ 0,57 R$ 570,00 

101 PREDNISOLONA 3MG/ML  Frascos 2.000,00 R$ 18,09 R$ 
36.180,00 

102 PREDNISONA 20 MG Comprimidos 15.000,00 R$ 0,60 R$ 
9.000,00 

103 PREDNISONA 5MG Comprimidos 15.000,00 R$ 0,45 R$ 
6.750,00 

104 PROMETAZINA 25MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,51 R$ 
5.100,00 

105 PROPANOLOL 40 MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,21 R$ 
4.200,00 

106 RIVAROXANANA 10MG Comprimidos 2.000,00 R$ 3,17 R$ 
6.340,00 

107 ROSUVASTATINA CÁLCICA 10MG Comprimidos 20.000,00 R$ 1,35 R$ 
27.000,00 

108 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,94 R$ 
18.800,00 

109 ROSUVASTATINA+EZETIMIBA 10MG+20MG Comprimidos 10.000,00 R$ 3,08 R$ 
30.800,00 

110 ROSUVASTATINA+EZETIMIBA 10MG+40MG Comprimidos 10.000,00 R$ 3,69 R$ 
36.900,00 

111 SACCHAROMYCES BOULARDII 200MG PÓ ORAL Envelopes 8.000,00 R$ 5,72 R$ 
45.760,00 

112 SACUBITRIL VALSARTANA 200MG     Comprimidos 5.000,00 R$ 7,52 R$ 
37.600,00 

113 SACUBITRIL VALSARTANA 50MG  Comprimidos 5.000,00 R$ 6,88 R$ 
34.400,00 

114 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL Envelopes 5.000,00 R$ 2,17 R$ 
10.850,00 

115 SALBUTAMOL 100MCG/DOSE AEROSOL Frascos 500,00 R$ 12,61 R$ 
6.305,00 

116 SECNIDAZOL 1000 MG Comprimidos 20.000,00 R$ 3,10 R$ 
62.000,00 
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117 SIMETICONA 40MG Comprimidos 30.000,00 R$ 0,34 R$ 
10.200,00 

118 SIMETICONA 75MG/ML GOTAS Frascos 5.000,00 R$ 8,19 R$ 
40.950,00 

119 SINVASTATINA 20MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,21 R$ 
4.200,00 

120 SINVASTATINA 40MG Comprimidos 25.000,00 R$ 0,35 R$ 
8.750,00 

121 SUCCINATO DE METOPROLOL 50MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,82 R$ 
16.400,00 

122 SUCCINATO DE METROPOLOL 25MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,85 R$ 
17.000,00 

123 SULFAMETOXAZOL+TRIMETR OPINA 400MG/800MG Comprimidos 30.000,00 R$ 0,98 R$ 
29.400,00 

124 SULFATO FERROSO 125MG/ML Frascos 2.000,00 R$ 7,40 R$ 
14.800,00 

125 SULFATO FERROSO 40 MG Comprimidos 35.000,00 R$ 0,29 R$ 
10.150,00 

126 TESTE DE GRAVIDEZ Unidades 2.000,00 R$ 4,33 R$ 
8.660,00 

127 TIAMINA 300MG Comprimidos 20.000,00 R$ 0,84 R$ 
16.800,00 

128 TRIMETAZIDINA 35MG Comprimidos 1.000,00 R$ 1,56 R$ 
1.560,00 

129 VILDAGLIPPTINA+METFORMNA 50MG+1000MG Comprimidos 5.000,00 R$ 2,16 R$ 
10.800,00 

130 VITAMINA C 200MG/ML GOTAS Frascos 3.000,00 R$ 10,18 R$ 
30.540,00 

131 VITAMINA C 500MG Comprimidos 10.000,00 R$ 0,50 R$ 
5.000,00 

132 IRBESARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 150MG + 12,5 Comprimidos 1.000,00 R$ 3,30 R$ 
3.300,00 

Valor Total R$ 2.358.025,00 
 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

A escolha pelo parcelamento formal, com adjudicação em lotes/itens distintos, é a mais adequada para 
a aquisição de medicamentos destinados à Farmácia Básica do Município de Buriti do Tocantins, pois 
permite uma gestão mais eficiente e flexível do processo de compra. Essa modalidade possibilita que 
diferentes fornecedores participem da licitação, aumentando a competitividade e potencialmente 
reduzindo os custos, já que empresas especializadas em determinados medicamentos podem oferecer 
melhores condições para itens específicos. 
 
Além disso, a adjudicação em lotes facilita a adaptação às necessidades específicas e variáveis da rede 
pública de saúde, permitindo ajustes conforme a demanda por diferentes medicamentos. Isso garante 
que a Prefeitura possa responder de forma ágil e eficaz às necessidades da população, sem 
comprometer a qualidade e a continuidade do fornecimento dos produtos essenciais. 
 
Por fim, essa abordagem contribui para uma melhor gestão dos recursos públicos, ao permitir que a 
administração municipal obtenha economia de escala em alguns itens, enquanto mantém a 
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flexibilidade para negociar individualmente outros, otimizando o uso do orçamento disponível e 
garantindo o atendimento ao interesse público de forma responsável e sustentável. 
 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A implementação do registro de preços para a aquisição de medicamentos visa alcançar os seguintes 
resultados: 
 
Economicidade: 
 
Adoção de registro de preços permite a obtenção de medicamentos a valores mais competitivos, 
reduzindo custos por meio de compras em maior escala e negociações mais favoráveis. 
 
Otimização de recursos: 
 
Melhor alocação de recursos financeiros, evitando compras emergenciais e desperdícios.  
 
Redução de estoques excessivos, permitindo uma gestão mais eficiente dos materiais. 
 
Eficiência e eficácia: 
 
Garantia de abastecimento contínuo da Farmácia Básica, melhorando a prestação de serviços de saúde 
à população. 
 
Racionalização dos processos de aquisição, com redução de tempo e burocracia. 
 
Indicadores ou metas mensuráveis: 
 
Redução de 20% no tempo médio de aquisição de medicamentos em relação ao modelo anterior. 
 
Diminuição de 15% nos custos médios de aquisição de medicamentos. 
 
Aumento de 25% na disponibilidade de medicamentos essenciais na Farmácia Básica. 
 
Esses resultados esperados visam melhorar significativamente a gestão e a disponibilidade de 
medicamentos, atendendo de forma mais eficaz às necessidades da população de Buriti do Tocantins. 
 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para viabilizar a implementação do registro de preços para aquisição de medicamentos, é essencial 
garantir que a Farmácia Básica do Município de Buriti do Tocantins possua infraestrutura adequada 
para o armazenamento seguro dos medicamentos. Isso inclui a verificação e, se necessário, a 
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adaptação do sistema de climatização para manter a temperatura e umidade controladas, evitando a 
deterioração dos produtos. Além disso, deve-se assegurar que o espaço físico disponível seja suficiente 
para acomodar o estoque previsto, com prateleiras adequadas e organização que facilite o acesso e 
controle dos itens. 
 
Outra providência crucial é a capacitação técnica dos servidores responsáveis pelo recebimento, 
armazenamento e distribuição dos medicamentos. Eles devem ser treinados para manusear os 
produtos de forma correta, garantindo a integridade e a eficácia dos medicamentos. Além disso, é 
importante que esses servidores estejam aptos a utilizar sistemas de controle de estoque, que podem 
ser informatizados, para assegurar a rastreabilidade e a gestão eficiente dos medicamentos, 
minimizando perdas e desperdícios. 
 
Por fim, é necessário verificar e obter todas as licenças e autorizações sanitárias pertinentes, 
garantindo que a operação da Farmácia Básica esteja em conformidade com as normas de vigilância 
sanitária. Isso inclui a atualização de registros junto aos órgãos competentes e a implementação de 
práticas de segurança e higiene que protejam tanto os medicamentos quanto os profissionais 
envolvidos. Essas medidas são fundamentais para assegurar que a solução escolhida seja 
implementada de forma eficaz e segura, atendendo às necessidades da população com qualidade e 
eficiência. 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

Não 
 
A solução escolhida, que é o registro de preços para a aquisição de medicamentos destinados à 
Farmácia Básica do Município de Buriti do Tocantins, é autossuficiente e não depende de contratações 
adicionais.  
 
A proposta visa garantir a disponibilidade de medicamentos para atender às necessidades da 
população, e o processo de registro de preços é adequado para assegurar a aquisição conforme a 
demanda, sem a necessidade de contratações correlatas. A entrega e o armazenamento dos 
medicamentos, bem como a sua distribuição, já são atividades rotineiramente geridas pela estrutura 
existente da rede pública de saúde do município. Portanto, não há necessidade de serviços adicionais 
como manutenção, aquisição de insumos ou adequações prediais para que a solução funcione 
plenamente.  
 
A estrutura atual da Farmácia Básica e da rede de saúde do município é suficiente para integrar e 
operacionalizar a aquisição e distribuição dos medicamentos, garantindo o atendimento das 
necessidades da população sem a necessidade de contratações interdependentes. 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Impactos Ambientais Identificados 
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Transporte e Logística   
O transporte dos medicamentos pode gerar emissões de gases poluentes e aumentar o consumo de 
combustíveis fósseis. 
 
Embalagens e Resíduos   
O uso de embalagens para medicamentos pode resultar em resíduos sólidos que precisam ser geridos 
adequadamente. 
 
Descarte de Medicamentos   
Medicamentos vencidos ou não utilizados podem causar contaminação ambiental se descartados de 
forma inadequada. 
 
Medidas Mitigadoras Propostas 
 
Priorizar fornecedores que utilizem transporte com menor impacto ambiental, como veículos com 
tecnologia de baixa emissão. 
 
Implementar um programa de logística reversa para embalagens, incentivando a reciclagem e o 
retorno das mesmas aos fornecedores. 
 
Estabelecer parcerias com farmácias locais para a coleta e descarte seguro de medicamentos vencidos, 
evitando a contaminação do solo e da água. 
 
Avaliar a possibilidade de consórcios regionais para otimizar a logística e reduzir o impacto ambiental 
do transporte. 
 
Promover campanhas de conscientização sobre o descarte adequado de medicamentos junto à 
população. 
 

 CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Buriti do Tocantins – TO, 16 de Março de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

Cirlea Martins de Oliveira Damasceno 

Secretaria Municipal de Saúde 
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